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Ata da Reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 2024, as dezessete horas e trinta 
minutos, abriu-se a décima Reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final da 
Câmara Municipal de Vereadores de Chopinzinho, composta pelo Presidente - vereador 
Leandro Cesar de Abreu, Vice-Presidente - vereador Pedrinho e Membro - vereador Zico. O 
vereador Pedrinho não se fez presente pois encontra-se em curso de capacitação 
representando a Câmara Municipal na capital, Curitiba-PR. Se fizeram presentes também, o 
Assessor Jurídico - Diego Ernesto Posso e o Técnico Administrativo – Danilo dos Santos Pinto. 

Discutida e aprovada a ata da reunião anterior, o Presidente da Comissão comunicou 
a matéria encaminhada pela Mesa Diretora, de autoria do Poder Executivo: Projeto de Lei 
Ordinária nº 015/2024 - Dispõe sobre o controle da poluição sonora resultante de atividades 
urbanas e rurais no Município de Chopinzinho, e estabelece limites de níveis sonoras em 
função da finalidade de uso e ocupação do solo visando à saúde humana e ao sossego público. 
O presidente, vereador Leandro Cesar de Abreu designou-se como relator da matéria. 

Foi deliberado, também, a Emenda proposta pelo vereador Nereu Hengen ao Projeto 
de Lei nº008/2024 - Altera a Lei nº 3.704/2018, de 13 de abril de 2018, que dispõe sobre os 
Benefícios Eventuais da Política de Assistência Social, sendo, assim, acolhida pelo relator do 
projeto, vereador Zico. 

Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, e eu Danilo dos 
Santos Pinto, Técnico Administrativo, lavrei a presente ata, a qual será assinada pelos 
representantes da comissão.                                         
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